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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 13/2018 

PREGÃO 19/2018 

ORIGEM: ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO N° 47/2017 DO PREGÃO PRESENCIAL 

N° 048/2017 DA CIDADE DE ARIPUANÃ-MT 

 

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede administrativa à Rua Ludgardes Hoffman Riedi, s/ n.º, Bairro Jardim Paraná, cidade 

de Nobres– MT, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.424.272/0001-07, representado neste ato 

pelo seu Prefeito Municipal LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, Agente Político, residente 

e domiciliado nesta cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 740.239 SSP/PR e CPF 

n.º 159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres – MT,  do outro lado a 

empresa MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - EPP, inscrita no CNPJ Nº. 10.226.940/0001-

57, com sede na Rua Comandante Costa, n° 10, Bairro: Planalto Ipiranga, - CEP Nº. 78.166-

000, município de Várzea Grande – MT, Telefone: (65) 3023-4606 representada pela Sra. 

Maria José dos Reis Neto, brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de identidade 

RG nº 358.584 SSP/GO e inscrita no CPF sob nº 320.455.901-78, nas quantidades e 

especificações estimadas, de acordo com a classificação por item do lote único, atendendo as 

condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Minuta de Contrato, 

sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal nº. 10.520/2002, na Lei 

Complementar nº 123/2006 e 147/2014, no Decreto Municipal 12/2010, Decreto Federal nº 

7.892/2013, nº 8.250/2014, nº. 8.538/2015 e subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93 e 

com suas alterações posteriores, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

1. DO MATERIAL – PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, MARCA E QUANTITATIVOS. 

1.1.  O preço, as especificações do objeto, a marca, a quantidade encontram-se indicados 

na tabela abaixo: 

 

SEQ. ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE MARCA VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 
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01 118405 

PAPEL SULFITE FORMATO A4, CX C/ 10x500FL, 

EMBALADAS EM MATERIAL PLASTIFICADO, 

IMPERMEÁVEL E RESISTENTE A UMIDADE, 
DIMENSOES 210x297MM, GRAMATURA 75G, COR 

BRANCO – ISSO 9001. IND. BRASILEIRA. 

CX 2700 

 

COPIMAX 

R$ 

188,89 

R$  

510.003,00 

 

2. DA VIGÊNCIA DA ATA 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios, conforme dispõe o Artigo 4° do 

Decreto nº 1.729/2010 e, prorrogável no caso de haver interesse da Administração Pública, 

para obtenção de preço ou condições mais vantajosas. 

 

3. DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

3.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 

admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 

determinado. 

 

4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações: 

a) quando o CONTRATADO/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e 

nesta Ata; 

b) quando o CONTRATADO /consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de 

Empenho decorrente desta Ata, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII 

do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente desta 

Ata; 
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d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o fornecedor 

não aceitar reduzir o seu preço registrado; 

e) por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados; 

 

5. DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 

5.1. Correrão por conta exclusivas da Ata de Registro de Preço: 

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência da presente da ata  e do objeto 

do Edital; e, 

II) qualquer tipo de análise ou emissão de laudo para comprovação da qualidade dos produtos  

fornecidos durante todo o prazo da presente Ata, ou qualquer outra necessidade que o 

Município considere imprescindível. 

 

6. DOS ILÍCITOS PENAIS 

6.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos 

recursos específicos consignados no orçamento vigente do Município de Nobres, conforme 

segue: 

02 - GAB. DO PREFEITO................................................................................... 6-04.122.0002.2005.3.3.90.30.00.00.00  

03 - SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO..................................................... 41-04.122.0004.2010.3.3.90.30.00.00.00 

04 - SEC. MUNIC. DE FINANÇAS................................................................... 72-04.122.0005.2017.3.3.90.30.00.00.00 

05 - SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO/ESPORTE..................................................... 97-12.361.0013.2063.3.3.90.30.00.00.00 

05 - SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO/ESPORTE.............................................. 135-12.365.0013.2035.3.3.90.30.00.00.00 

05 - SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO/ESPORTE.............................................. 140-12.367.0013.2040.3.3.90.30.00.00.00 

06 - SEC. MUNIC. DE SAÚDE.......................................................................... 180-10.301.0030.2080.3.3.90.30.00.00.00 

06 - SEC. MUNIC. DE SAÚDE.......................................................................... 198-10.301.0029.2081.3.3.90.30.00.00.00 
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07 - SEC. MUNIC. DE ASSISTECIA SOCIAL..................................................236-08.244.0025.2070.3.3.90.30.00.00.00 

07 - SEC. MUNIC. DE ASSISTECIA SOCIAL................................................. 249-08.244.0025.2069.3.3.90.30.00.00.00 

07 - SEC. MUNIC. DE ASSISTECIA SOCIAL................................................. 257-08.244.0025.2076.3.3.90.30.00.00.00 

07 - SEC. MUNIC. DE ASSISTECIA SOCIAL................................................. 266-08.243.0025.2074.3.3.90.30.00.00.00 

07 - SEC. MUNIC. DE ASSISTECIA SOCIAL................................................. 274-08.241.0025.2072.3.3.90.30.00.00.00 

08 - SEC. MUNIC. DE OBRAS.......................................................................... 303-15.452.0032.2053.3.3.90.30.00.00.00 

09 - SEC. MUNIC. DE AGRICUL/MINERAÇÃO............................................ 325-20.122.0024.2032.3.3.90.30.00.00.00 

10 - SEC. MUNIC. DE FISCALIZAÇÃO........................................................... 361-04.129.0017.2058.3.3.90.30.00.00.00 

11 - SEC. MUNIC. DE TURISMO E CULTURA............................................... 386-23.695.0015.2046.3.3.90.30.00.00.00 

* As despesas decorrentes do ano de 2019, ocorrerão pela dotação orçamentária de 2019. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de termo aditivo a presente Ata; 

II - é vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira, sem previa autorização do Municipio de Nobres. 

 

9.  DO FORO 

9.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata Registro de Preço, não resolvidos 

na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Nobres-MT.  

 

10. CONDIÇÕES GERAIS: 

10.1.  As condições gerais do fornecimento do objeto, tais como os prazos para a entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de 

Referência (Anexo I), assim como a proposta vencedora, que são partes integrantes desta Ata, 

independentemente de transcrição. 
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 E, por estarem às partes justas e Contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas 

assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo 

identificadas.  

 

Nobres-MT, 08 de Maio de 2018. 

 

 

___________________________________ 

LEOCIR HANEL 

Prefeito Municipal 

 

 

 

___________________________________________ 

MARIA JOSÉ DOS REIS NETO – EPP 

CNPJ Nº. 10.226.940/0001-57 

Sra. Maria José dos Reis Neto 

CPF sob nº 320.455.901-78 

Testemunhas: 

Nome:  

C.P.F. n.º  

Assinatura:____________________________ 

Nome:  

C.P.F.n.º 

Assinatura:___________________________ 

 

 


